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Representacao Parlamentar

Proposta de Lei n.° 26/XVI/1.2

(Orcamento do Estado para 2025)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Ao abrigo das disposi¢des constitucionais e regimentais aplicaveis, a Deputada Unica abaixo

assinada apresenta a seguinte proposta de alteracdo a Proposta de Lei n.2 26/XVI/1.2:

«Artigo 25.°-B
Formacao para o exercicio da profissdo de técnico de emergéncia pré-hospitalar

Em 2025, o Governo, em articulacdo com as organizac6es representativas dos técnicos de
emergéncia pré-hospitalar, com o Instituto Nacional de Emergéncia Médica, I. P., com o
Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas e com o Conselho Coordenador dos
Institutos Superiores Politécnico, estuda a viabilidade de cria¢do de um curso de formacao
especifica para o exercicio da profissdo de técnico de emergéncia pré-hospitalar.»

Palacio de Sdo Bento, 08 de novembro de 2024.

A Deputada Unica,

Inés de Sousa Real

Objetivos:

A carreira de técnico de emergéncia pré-hospitalar apresenta um conjunto de debilidades que
a tornam pouco atrativa, incapaz de reconhecer a penosidade associada a profissdao e de
garantir a retencdo dos profissionais existentes, levando a uma grave insuficiéncia dos

profissionais em fun¢des no INEM. A prova-lo estd o impacto da greve as horas extraordindrias
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gue ocorreu recentemente, a insuficiéncia de cerca de 800 técnicos no INEM e o facto de sé

no ano passado terem saido da carreira cerca de 80 técnicos.

Uma das razbes que justifica este cendrio é a falta de uma formacdo para o exercicio da
profissdo de técnico de emergéncia pré-hospitalar, que era algo que poderia fazer alargar a
carreira do ambito do INEM e passar a incluir potenciais técnicos dos bombeiros e da Cruz

Vermelha.

Por isso mesmo, com a presente proposta, o PAN pretende que o Governo, em articulagdo
com as organiza¢les representativas dos técnicos de emergéncia pré-hospitalar, com o
Instituto Nacional de Emergéncia Médica, I. P., com o Conselho de Reitores das Universidades
Portuguesas e com o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnico, estude a
viabilidade de criacdo de um curso de formacdo especifica para o exercicio da profissdo de

técnico de emergéncia pré-hospitalar.
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